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DECRETO Nº  1.114 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, nos termos do art. 144 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que instituiu o 
Sistema Único de Segurança Pública – SUSP e a Política Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.822, de 28 de setembro de 2021, que 
aprovou o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 22.413, de 28 de novembro de 2023, que 
instituiu o Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do Estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 937/2025, que criou o Conselho Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social – COMSEP e o Fundo Municipal de Segurança 
Pública - FUMSEP; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento estratégico, integração 
interinstitucional, prevenção da violência e fortalecimento da governança local em 
segurança pública, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal de Segurança Pública - PMSP do Município de 
Alcobaça-BA, para o período de 2026 a 2035, na forma do Anexo Único deste Decreto, 
que dele é parte integrante para todos os fins legais. 
 
Parágrafo único: O PMSP 2026-2035 terá prazo de duração de 10 (dez) anos, contado 
a partir de 11 de fevereiro de 2026, e encontra-se estruturado em ciclos de 
implementação de 02 (dois) anos. 
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Art. 2º. O Plano Municipal de Segurança Pública constitui instrumento de planejamento 
estratégico das ações municipais voltadas à prevenção da violência, à redução da 
criminalidade, à ampliação da sensação de segurança pública e à promoção da paz 
social, em consonância com o Sistema Único de Segurança Pública – SUSP. 
 
Art. 3º. As diretrizes, objetivos, metas, ações e indicadores previstos no Plano deverão 
ser executados de forma integrada pelas Secretarias Municipais e demais órgãos da 
administração pública, em articulação com os órgãos estaduais e federais de segurança 
pública, observadas as competências legais de cada ente. 
 
Art. 4º. A execução do Plano Municipal de Segurança Pública deverá observar 
compatibilidade com os instrumentos oficiais de planejamento e orçamento do Município, 
especialmente o Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a 
Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEP acompanhará, 
monitorará e avaliará a execução do Plano, propondo ajustes, revisões e 
aprimoramentos, sempre que necessário. 
 
Art. 6º. O Plano Municipal de Segurança Pública poderá ser revisto e atualizado, 
mediante ato do Poder Executivo, especialmente em razão de avaliações periódicas, 
mudanças no cenário social ou adequações às diretrizes estaduais e nacionais de 
segurança pública. 
 
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, bem como de recursos 
oriundos do Fundo Municipal de Segurança Pública e de Combate à Violência e à 
Criminalidade, nos termos da Lei Municipal nº 937/2025. 
 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Bahia, 11 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 
 

GIVALDO MUNIZ 
PREFEITO MUNICIPAL  
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APRESENTAÇÃO 
 

O Plano Municipal de Segurança Pública de Alcobaça-BA é um instrumento estratégico 

de planejamento e gestão que visa orientar as políticas públicas de segurança no 

município, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e pelo Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP). 

 

Este documento representa o compromisso da gestão municipal com a promoção da 

segurança cidadã, a prevenção da violência e a qualidade de vida da população 

alcobacense. Elaborado a partir de diagnóstico baseado em dados oficiais do IBGE, da 

Secretaria de Segurança Pública da Bahia (SSP-BA), do Atlas da Violência e do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, o plano busca enfrentar os desafios locais 

com estratégias integradas e participativas. 

 

O município de Alcobaça, localizado no extremo sul da Bahia, apresenta características 

peculiares que demandam atenção especial no campo da segurança pública. Com uma 

população estimada de 25.601 habitantes (IBGE, 2025), distribuída em uma área de 

1.477,929 km², o município enfrenta desafios relacionados à violência urbana, à 

expansão do crime organizado no território baiano e à necessidade de fortalecimento 

das estruturas de prevenção e repressão qualificada. 

 

Este plano está estruturado em seis seções principais: apresentação, introdução, 

diagnóstico socioeconômico e criminal, objetivos estratégicos, metas e ações, e 

considerações finais. Cada seção foi desenvolvida com rigor técnico e compromisso com 

a transparência, visando estabelecer um pacto municipal pela segurança cidadã. 
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INTRODUÇÃO 
 

A segurança pública é um direito fundamental previsto no artigo 6º da Constituição 

Federal de 1988 e uma das principais demandas da sociedade brasileira contemporânea. 

No âmbito municipal, a responsabilidade pela segurança pública envolve não apenas a 

articulação com as forças estaduais e federais, mas também a implementação de 

políticas de prevenção, inclusão social e fortalecimento do tecido comunitário. 
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Contexto Nacional e Estadual 
 

O Brasil registrou 46.409 homicídios em 2022, segundo dados oficiais, com uma taxa de 

21,7 homicídios por 100 mil habitantes. Contudo, o Atlas da Violência 2024, produzido 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (FBSP), estima que esse número seja significativamente maior 

quando se consideram as mortes violentas por causa indeterminada (MVCI), chegando 

a 52.391 homicídios estimados. 

 

A Bahia apresenta um cenário particularmente desafiador. Em 2022, o estado registrou 

a maior taxa de homicídios por 100 mil habitantes do país (45,1), seguido por Amazonas 

(42,5) e Amapá (40,5). Entre 2012 e 2022, a taxa de homicídio juvenil na Bahia aumentou 

23,5%, evidenciando a vulnerabilidade da juventude à violência letal. 

 
Gráfico 1 - Evolução da Taxa de Homicídios: Bahia vs Brasil (2018-2022) 
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Segundo o Atlas da Violência 2024, das dez cidades mais violentas do Brasil, sete estão 

na Bahia, sendo as cinco primeiras: Santo Antônio de Jesus (94,1%), Jequié (91,9%), 

Simões Filho (81,2%), Camaçari (76,6%) e Juazeiro (72,3%), sendo ainda Salvador a 

capital mais violenta do país, conforme a publicação. 

 

 
Gráfico 2 - Municípios Baianos com Maiores Taxas de Homicídios (2022) 

 

Em 2024, dados da Secretaria de Segurança Pública da Bahia (SSP-BA) indicaram 

redução de 12,7% nas mortes violentas no estado entre janeiro e setembro, comparado 

ao mesmo período de 2023. Foram registradas mais de 14 mil prisões, com média de 51 

por dia, além da apreensão de 4.578 armas de fogo e 6,8 toneladas de drogas. Apesar 

dos avanços, a Bahia continua enfrentando desafios relacionados à expansão de facções 

criminosas e à disputa territorial pelo controle do narcotráfico. 

 

Contexto Regional: Costa das Baleias 
 

O município de Alcobaça integra o Território de Identidade do Extremo Sul da Bahia, na 

Costa das Baleias, região caracterizada por municípios litorâneos que enfrentam índices 

elevados de violência. Segundo o Atlas da Violência 2024, praticamente todos os 

municípios litorâneos da Bahia possuíam, em 2022, taxas acima de 47 homicídios 

estimados por 100 mil habitantes. Na região sul do estado, destacam-se negativamente: 
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Eunápolis (59,8), Ilhéus (59,3), Teixeira de Freitas (57,8), Porto Seguro (49,9) e Itabuna 

(47,7). 

 

A proximidade geográfica e os fluxos migratórios e econômicos entre esses municípios 

demandam uma abordagem integrada de segurança pública, com compartilhamento de 

inteligência, ações conjuntas e políticas de prevenção coordenadas. 

 

 

Justificativa do Plano 
 

A elaboração deste Plano Municipal de Segurança Pública justifica-se pela necessidade 

de: 

 Estabelecer diretrizes claras para a atuação municipal no campo da segurança; 

 Articular ações integradas com as forças estaduais e federais presentes no município; 

 Implementar políticas de prevenção à violência e inclusão social; 

 Fortalecer a Guarda Municipal e demais estruturas de segurança local; 

 Promover a participação comunitária nas questões de segurança; 

 Estabelecer indicadores e metas mensuráveis para monitoramento e avaliação. 
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DIAGNÓSTICO SOCIOECONÔMICO E DE SEGURANÇA PÚBLICA  
1. Caracterização Territorial e Demográfica  

Dados Territoriais 

Indicador Valor Fonte 

Área territorial 1.477,929 km² IBGE, 2024 

População (Censo 2022) 24.530 habitantes IBGE, 2022 

População estimada 
(2025) 

25.601 habitantes IBGE, 2025 

Densidade demográfica 16,60 hab/km² IBGE, 2022 

Gentílico Alcobacense IBGE 

 

Alcobaça é um município de pequeno porte localizado no extremo sul da Bahia, distante 

aproximadamente 810 km da capital Salvador. O município apresenta baixa densidade 

demográfica e características predominantemente rurais e costeiras. 

 
Gráfico 3 - Evolução da População de Alcobaça-BA (2000-2025) 

Edição 2.719 | Ano 14
11 de fevereiro de 2026

Página 11

Certificação Digital: WSBY3F5O-TQZHBFOO-CVOM9YCW-R434ZA1A
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



 

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 

 

2. Indicadores Socioeconômicos  
Indicador Valor Fonte 

IDH Municipal (IDHM) 0,608 IBGE/PNUD, 2010 

PIB per capita R$ 17.899,78 IBGE, 2023 

Escolarização (6 a 14 
anos) 

99,35% IBGE, 2022 

Mortalidade infantil 28,17 óbitos/1.000 

nascidos 

IBGE, 2023 

Receitas municipais 
(2024) 

R$ 162.922.726,47 IBGE, 2024 

 

O município apresenta Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 0,608, 

classificado como médio desenvolvimento humano. Este indicador, embora tenha 

evoluído ao longo dos anos, ainda situa Alcobaça abaixo da média nacional (0,727) e 

estadual (0,660), evidenciando desafios em educação, renda e longevidade. 

 

 
Gráfico 4 - Comparação do IDH: Alcobaça, Bahia e Brasil (2010) 
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A taxa de escolarização de 99,35% para crianças de 6 a 14 anos é positiva e demonstra 

o compromisso do município com a educação básica. Contudo, a mortalidade infantil de 

28,17 óbitos por mil nascidos vivos é superior à média nacional (12,4 em 2021) e 

demanda atenção especial às políticas de saúde materno-infantil. 

 

 
Gráfico 5 - Distribuição Etária Estimada da População de Alcobaça-BA 

 

3. Estrutura de Segurança Pública  
Efetivo Policial 
 

A segurança ostensiva no município de Alcobaça é realizada pela 88ª Companhia 

Independente de Polícia Militar (88ª CIPM), criada pela Lei nº 13.201, de 9 de dezembro 

de 2014, e instalada em 9 de abril de 2015. A unidade possui efetivo de 78 (setenta e 

oito) policiais militares e abrange, além de Alcobaça, os municípios de Caravelas e 
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Prado, totalizando uma área de 5.507,889 km² e população estimada em 80.119 

habitantes no Território de Identidade Costa das Baleias. 

 

O município conta também com delegacia da Polícia Civil, responsável pelas 

investigações criminais, e com acesso aos serviços do Departamento de Polícia Técnica 

(DPT) para perícias criminais regional. A atuação do Corpo de Bombeiros Militar 

complementa o sistema de segurança, especialmente em ocorrências de incêndio, 

salvamento e primeiros socorros. 

 

Infraestrutura e Equipamentos 
 

 Sede da 88ª CIPM em Alcobaça 

 Delegacia de Polícia Civil 

 Destacamento do Corpo de Bombeiros (apoio regional) 

 Sistema de comunicação integrado via COI (Centro de Operações Integradas) 

 Viaturas policiais (número a ser atualizado conforme levantamento local) 

 

A estrutura atual demanda investimentos em ampliação do efetivo, modernização de 

equipamentos, implantação de sistema de videomonitoramento e criação da Guarda 

Municipal para atuação preventiva. 
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4. Diagnóstico da Violência e Criminalidade  
Contexto Estadual 
 

Conforme já mencionado, a Bahia lidera os índices de violência no Brasil. Em 2022, 

foram registrados 6.776 homicídios, resultando em uma taxa de 45,1 por 100 mil 

habitantes. Os principais fatores associados a este cenário incluem: 

 

 Expansão de facções criminosas (PCC, CV, BDM, entre outras) 

 Disputa por rotas de narcotráfico 

 Conflitos territoriais pelo controle do varejo de drogas 

 Vulnerabilidade socioeconômica da população jovem 

 Deficiências históricas nas políticas de segurança e prevenção 

 

Situação Local de Alcobaça 
 

Embora Alcobaça não figure entre os municípios mais violentos do estado no ranking do 

Atlas da Violência 2024, o município não está imune aos fenômenos criminais que afetam 

a região sul da Bahia. Casos recentes de homicídios no município, incluindo 

assassinatos envolvendo jovens e disputas territoriais, indicam a presença de 

criminalidade violenta que demanda resposta coordenada. 

 

A proximidade com municípios de alta violência como Teixeira de Freitas (57,8 

homicídios por 100 mil hab.), Eunápolis (59,8) e Itabuna (47,7) cria um contexto regional 

de vulnerabilidade, com possível circulação de armas, drogas e membros de 

organizações criminosas entre as cidades. 
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Gráfico 6 - Distribuição Estimada de Tipos de Crimes em Alcobaça-BA 

 

 

Principais Problemas Identificados 
 

 Homicídios dolosos, especialmente envolvendo jovens 

 Tráfico de drogas e armas 

 Crimes contra o patrimônio (furtos e roubos) 

 Violência doméstica e familiar contra mulheres 

 Crimes ambientais (pesca predatória, desmatamento) 

 Consumo de álcool e drogas, especialmente entre jovens 

 Infrações de trânsito e acidentes 
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Fatores de Vulnerabilidade 
 

 Baixo IDHM (0,608) e desigualdades socioeconômicas 

 Limitada oferta de emprego formal e oportunidades para jovens 

 Infraestrutura de lazer, cultura e esporte insuficiente 

 Evasão escolar no ensino médio 

 Abuso de álcool e outras drogas 

 Insuficiência de políticas de prevenção à violência 

 Efetivo policial insuficiente para a extensão territorial 
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OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Objetivo Geral  
Promover a segurança pública no município de Alcobaça por meio de ações integradas 

de prevenção, repressão qualificada e inclusão social, visando a redução dos índices de 

criminalidade e violência, o fortalecimento da cidadania e a melhoria da qualidade de 

vida da população, em consonância com os princípios da Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social. 

 

Objetivos Específicos  
1. Reduzir os índices de crimes violentos letais intencionais (CVLI), com foco especial na 

proteção de jovens e grupos vulneráveis; 

2. Prevenir e reprimir o tráfico de drogas e armas no município; 

3. Reduzir os crimes contra o patrimônio (furtos e roubos) em áreas urbanas e rurais; 

4. Enfrentar a violência doméstica e familiar, garantindo proteção às mulheres, crianças 

e idosos; 

5. Fortalecer a Guarda Municipal e sua capacitação profissional; 

6. Implantar sistema integrado de videomonitoramento em pontos estratégicos; 

7. Promover ações de prevenção à violência juvenil por meio de esporte, cultura e 

ducação; 

8. Articular parcerias com as forças estaduais e federais para operações integradas; 

9. Estabelecer programas de reintegração social de egressos do sistema prisional; 

10. Implementar políticas de prevenção ao uso de álcool e drogas; 

11. Promover a participação comunitária em conselhos e fóruns de segurança pública; 

12. Aprimorar a iluminação pública em áreas de maior vulnerabilidade; 
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METAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS  
As metas e ações do Plano Municipal de Segurança Pública de Alcobaça estão 

organizadas em seis eixos estratégicos, contemplando o período de 2026 a 2035, com 

ciclos de implentação de 02 anos. Cada eixo apresenta metas específicas, mensuráveis 

e alinhadas com os objetivos estabelecidos. 

 

 

 
Gráfico 7 - Distribuição de Metas por Eixo Estratégico do Plano 2026-2029 
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EIXO 1: PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E CRIMINALIDADE  
Meta 1.1: Reduzir os índices de crimes violentos letais intencionais até 2029 
 

 Implementar programa municipal de mediação de conflitos comunitários 

 Criar núcleo de apoio a jovens em situação de vulnerabilidade social 

 Estabelecer parceria com SSP/BA para compartilhamento de dados e inteligência 

 Realizar diagnóstico trimestral de áreas de maior incidência criminal 

 

Meta 1.2: Beneficiar jovens anualmente com programas de esporte, cultura e 
capacitação professional 
 

 Criar o programa "Juventude pela Paz" com atividades esportivas e culturais 

 Estabelecer parcerias com ONGs para cursos profissionalizantes 

 Implantar núcleos de esporte em bairros de maior vulnerabilidade 

 Realizar torneios e eventos culturais de integração comunitária 

 

Meta 1.3: Implementar programa de prevenção ao uso de álcool e drogas nas  
escolas municipais 
 

 Capacitar professores e agentes comunitários sobre prevenção às drogas 

 Realizar palestras e campanhas educativas nas escolas 

 Criar Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) para atendimento de dependentes 

químicos 

 Estabelecer fluxo de encaminhamento para tratamento especializado 
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EIXO 2: FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL  
Meta 2.1: Criar e estruturar a Guarda Municipal de Alcobaça  
 

 Criar e estruturar Guarda Municipal 

 Adquirir viaturas, equipamentos de proteção e comunicação 

 Providenciar curso de formação em parceria com a Academia de Polícia 

 Estruturar base operacional da Guarda Municipal 

 

Meta 2.2: Capacitar dos profissionais da segurança municipal  
 

 Promover cursos de atualização profissional anualmente 

 Estabelecer parceria com instituições de ensino para capacitação continuada 

 Capacitar em direitos humanos, mediação de conflitos e uso progressivo da força 

 Realizar intercâmbio de experiências com outras guardas municipais 

 

Meta 2.3: Implantar sistema de videomonitoramento em pontos estratégicos  
 

 Realizar estudo técnico para identificação de pontos críticos 

 Adquirir câmeras de alta resolução e central de monitoramento 

 Integrar sistema com a 88ª CIPM e Polícia Civil 

 Capacitar servidores para operação do sistema 
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EIXO 3: ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÊNERO  
Meta 3.1: Reduzir os casos de violência doméstica  
 

 Criar Centro de Referência de Atendimento à Mulher 

 Implementar a Patrulha Maria da Penha em parceria com a PM 

 Realizar campanhas educativas sobre violência doméstica 

 Fortalecer a rede de proteção com CRAS, CREAS e Conselho Tutelar 

 

Meta 3.2: Capacitar profissionais da rede de proteção  
 

 Promover cursos sobre Lei Maria da Penha e acolhimento de vítimas 

 Capacitar profissionais de saúde para identificação de violência 

 Treinar agentes comunitários de saúde para atuação preventiva 

 Realizar seminários anuais sobre direitos das mulheres 

 

EIXO 4: REPRESSÃO QUALIFICADA E INTELIGÊNCIA  
Meta 4.1: Reduzir o tráfico de drogas e armas  
 

 Criar Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M) 

 Estabelecer convênio com SSP-BA para operações integradas 

 Implantar sistema de denúncias anônimas (Disque-Denúncia Municipal) 

 Apoiar operações da PM e PC com estrutura e logística municipal 
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Meta 4.2: Reduzir os crimes contra o patrimônio  
 

 Ampliar policiamento ostensivo em parceria com a 88ª CIPM 

 Melhorar iluminação pública em áreas comerciais e residenciais 

 Incentivar criação de associações de vizinhos vigilantes 

 Instalar alarmes comunitários em áreas rurais 

 

EIXO 5: PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA E CIDADANIA  
Meta 5.1: Manter ativo o Conselho Municipal de Segurança Pública  
 

 Realizar eleição de representantes da sociedade civil 

 Estabelecer regimento interno e periodicidade de reuniões 

 Garantir estrutura física e administrativa para funcionamento 

 

Meta 5.2: Realizar fóruns comunitários de segurança  
 

 Organizar fóruns itinerantes em bairros e distritos 

 Promover diálogo entre população e forças de segurança 

 Coletar demandas e sugestões da comunidade 

 Divulgar resultados e ações implementadas 
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EIXO 6: MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
Meta 6.1: Implementar sistema de indicadores de segurança pública  
 

 Criar observatório municipal de segurança pública 

 Estabelecer protocolo de coleta e sistematização de dados 

 Produzir relatórios trimestrais de monitoramento 

 Disponibilizar dados à população via portal da transparência 

 

Meta 6.2: Realizar avaliação do Plano Municipal de Segurança Pública 
 

 Avaliar cumprimento de metas e efetividade das ações 

 Promover audiências públicas de prestação de contas 

 Revisar e ajustar estratégias conforme necessário 

 Publicar relatório anual de gestão da segurança pública 
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QUADRO RESUMO DE METAS  
  

Eixo Meta Principal 

Prevenção Reduzir CVLI 

Prevenção Beneficiar jovens 

Fortalecimento Criar Guarda Municipal 

Fortalecimento Videomonitoramento 

Violência de Gênero Reduzir violência doméstica 

Repressão Qualificada Reduzir tráfico 

Repressão Qualificada Reduzir crimes patrimoniais 

Participação Conselho Municipal 

Monitoramento Implantar sistema de indicadores 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
O Plano Municipal de Segurança Pública de Alcobaça representa um marco na história 

da gestão municipal, ao estabelecer pela primeira vez diretrizes estratégicas, metas 

mensuráveis e ações integradas para enfrentar os desafios da segurança cidadã. Este 

documento não é apenas um instrumento técnico, mas um compromisso político e social 

com a proteção da vida, a promoção da paz e a garantia dos direitos fundamentais da 

população alcobacense. 

 

A elaboração deste plano baseou-se em rigorosa análise de dados oficiais do IBGE, da 

Secretaria de Segurança Pública da Bahia, do Atlas da Violência e do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. O diagnóstico revelou que, embora Alcobaça não figure 

entre os municípios mais violentos do estado, o contexto regional de alta criminalidade, 

a presença de fatores de vulnerabilidade social e casos locais de violência letal 

demandam ação coordenada e preventiva. 

 

Os seis eixos estratégicos estabelecidos – Prevenção à Violência, Fortalecimento 

Institucional, Enfrentamento à Violência de Gênero, Repressão Qualificada, Participação 

Comunitária e Monitoramento – foram concebidos para atuar de forma integrada e 

complementar. Reconhecemos que a segurança pública não se constrói apenas com 

policiamento, mas com educação, inclusão social, oportunidades econômicas e 

fortalecimento do tecido comunitário. 

 

A implementação bem-sucedida deste plano exigirá: 

 

 Compromisso político da gestão municipal e continuidade administrativa 

 Articulação permanente com governo estadual e federal 

 Participação ativa da sociedade civil organizada 
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 Alocação de recursos orçamentários adequados 

 Capacitação contínua dos profissionais de segurança 

 Transparência e prestação de contas à população 

 Monitoramento rigoroso dos indicadores e metas 

 

É fundamental destacar que este plano não é estático. Deverá ser revisado anualmente, 

ajustado conforme a evolução dos indicadores e adequado às novas realidades e 

desafios que surgirem. O Conselho Municipal de Segurança Pública, quando criado, terá 

papel central no acompanhamento, avaliação e proposição de aprimoramentos. 

 

A segurança pública de qualidade é um direito de todos e todas, independentemente de 

classe social, raça, gênero ou local de moradia. É uma condição essencial para o 

desenvolvimento humano, a prosperidade econômica e a convivência harmoniosa. Ao 

implementar este plano, Alcobaça dá um passo decisivo rumo a uma cidade mais segura, 

mais justa e mais fraterna. 

 

Que este documento inspire ações concretas, mobilize energias coletivas e contribua 

para que cada alcobacense possa viver com dignidade, tranquilidade e esperança no 

futuro. A segurança que queremos se constrói todos os dias, com a participação de 

todos, em defesa da vida e da paz. 

 

 

 

Alcobaça,fevereiro de 2026. 
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